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Abordagem 

 Alimentos processados 

 Discussão adequada 

 Introdução rotulagem (DESDE 2014  ANVISA possui 

grupo para estudo de rotulagem) 

 Rotulagem atual 

 Legislações 

 Sugestões rotulagem frontal 

 



Alimentos processados 



DISCUSSÃO 
ADEQUADA 



Alimentos 
processados 

x  
faturamento da 

indústria 



Legislação 
brasileira sobre 

rotulagem 

Informação Nutricional Complementar 

- RDC nº 54, de 12 de novembro de 2012 - Dispõe sobre o Regulamento Técnico sobre 

Informação Nutricional Complementar. 

  

Rotulagem geral de alimentos embalados 

- RDC n° 26 de 02 de julho de 2015 - Requisitos para rotulagem obrigatória dos principais 

alimentos que causam alergias alimentares. 

- Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003 - Obriga que os produtos alimentícios 

comercializados informem sobre a presença de glúten, como medida preventiva e de 

controle da doença celíaca. 

- RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002 - Aprova o Regulamento Técnico sobre 

Rotulagem de Alimentos Embalados 

- Portaria Inmetro nº 157, de 19 de agosto de 2002 - Aprova o Regulamento Técnico 

Metrológico estabelecendo a forma de expressar o conteúdo líquido a ser utilizado nos 

produtos pré-medidos. 

  



Legislação 
brasileira sobre 

rotulagem 

Rotulagem nutricional obrigatória de alimentos e bebidas embalados 

- RDC n° 360, de 23 de dezembro de 2003 - Aprova Regulamento Técnico sobre Rotulagem 

Nutricional de Alimentos Embalados, tornando obrigatória a rotulagem nutricional. 

- RDC nº 359, de 23 de dezembro de 2003 - Tabela de Valores de Referência para Porções 

de Alimentos e Bebidas Embalados para Fins de Rotulagem Nutricional. 

- RDC nº 269, de 22 de setembro de 2005 – Aprova o regulamento técnico sobre ingestão 

diária recomendada (IDR) de proteína, vitaminas e minerais 

  

O Decreto-lei nº 986/1969 que institui normas básicas sobre alimentos também aborda 

alguns aspectos de rotulagem 

  

Existem alguns informes técnicos que trazem algumas particularidades sobre rotulagem 

de alimentos, tais como: - Informe Técnico nº. 36/ 2008. (Atualizado em 22/09/2016) - 

Orientações sobre a declaração da informação nutricional em alimentos para fins 

especiais e outras categorias específicas. Disponível  nesse link. - Informe Técnico nº. 

26/2007 - Procedimentos para a indicação do uso de aroma na rotulagem de alimentos. 

Disponível nesse link. - Informe Técnico nº. 68/2015 - Classificação dos corantes caramelos 

II, III e IV e dos demais corantes autorizados para uso em alimentos.  

- Informe Técnico n. 70/2016. Assunto: Esclarecimentos sobre a declaração de alegações 

de conteúdo para aditivos alimentares na rotulagem de alimentos e bebidas.  



Necessidades 
nutricionais 



Rótulo 

https://www.alimentosonline.com.br/index.php?action=vqfrNqZNVXbpyq8rPMKca

M21qYwLVA&artigo_id=5086 



A população 
quer.... 



Motivação 
mais da metade da população 

brasileira está com excesso de peso 

 

https://pt.pngtree.com/freepng/obese-woman_2862664.html 



Embalagens poderão 
conter selos alertando 

sobre quantidade 
elevada de calorias, 

açúcar, sódio e gordura 



Especialistas 
defendem que 

dados nutricionais 
sejam simples e se 

destaquem nas 
embalagens 

Cristovam Buarque é autor de projeto que muda padrão 

de rótulos  



Revisão? 



Como o 
consumidor lida 
com o rótulo? 



 
 

Prazo de validade ou data de fabricação: 45% 

o   Preço: 24% 

o   Tabela nutricional/ Informação nutricional: 21% 

o   Advertências relacionadas à saúde (diet, light, sem 

colesterol, sem gordura trans, sem lactose, contém 

glúten, etc):  18% 

o   Marca ou fabricante: 13% 

o   Lista de ingredientes: 10% 

o   Quantidade: 7% 

- Roberto Moreyra / Agência O Globo/4-5-2017 
 
 

 



O que 
melhorar? 



Sugestões  



O brasileiro quer 
informação 

 
A população já tem por hábito consultar informações nas 

embalagens, mas ressalta a necessidade da adequação e revisão de 
alguns itens. Aproximadamente 3/4 da população procura, de modo 

geral, informações nas embalagens para auxiliar na escolha dos 
produtos.  A tabela nutricional é o terceiro item mais procurado. 







 Alimentos processados e ultraprocessados 

 A principal mudança apresentada no modelo de rotulagem proposto é a inclusão 

de um selo de advertência na parte da frente da embalagem de alimentos 

processados e ultraprocessados (como sopas instantâneas, refrigerantes, 

biscoitos, etc.) para indicar quando há excesso dos nutrientes críticos: açúcar, 

sódio, gorduras totais e saturadas, além da presença de adoçante e gordura trans 

em qualquer quantidade 

 Esse tipo de sinalização visa apresentar a informação nutricional de forma sucinta, 

visível, e compreensível para ajudar o consumidor a fazer escolhas alimentares 

mais saudáveis. 

 Se tem selo, não tem publicidade 

 Todos os alimentos que receberem o selo de advertência estarão proibidos de 

exibir qualquer tipo de comunicação mercadológica direcionada a crianças 

(como personagens, desenhos ou brindes) e não poderão exibir informação 

nutricional complementar – aquelas mensagens como “rico em fibras” e “0% 

gordura trans” que induzem o consumidor a uma imagem saudável do produto. 

 



IINGREDIENTES devem ser consumidos em quantidades adequadas para 
assegurar uma alimentação saudável. São propostas frases de advertência 
em relação ao uso moderado para atenção dos consumidores, a serem 
veiculadas em rótulos de óleos vegetais (e.g., soja, milho, girassol, oliva), 
gorduras (e.g., manteiga) sal e açúcar. 
Alimentos in natura ou minimamente processados (como arroz, feijão, 
legumes, verduras, frutas, castanhas, nozes e sementes, farinha de milho, 
de mandioca, carnes e peixes frescos ou resfriados, ovos, etc) são 
recomendados como parte de uma alimentação adequada e saudável, de 
acordo com o Guia Alimentar para a População Brasileira (2014). Por isso, 
não deverão ter nenhum tipo de advertência. 
 



Padrões legíveis para a lista de 
ingredientes e a tabela nutricional 

Padronizar a exibição dos elementos 
da rotulagem nutricional já existentes. 

Entre as definições previstas estão 
tamanho mínimo de letra e tipografia 
específica, fundo branco que garanta 
contraste suficiente para a leitura e 
espaçamento adequado entre os 

itens. 
 

Informações mais claras e legíveis nas embalagens 



Porções reais e comparáveis 
As informações nutricionais de 

um produto deverão ser 
apresentadas por 100 g ou por 

embalagem (conteúdo 
complete. 

 
 

Tabela com regras. 



Lista de ingredientes mais 
visível 

Na lista, passará a ser 
obrigatória a declaração do 

número total de 
ingredientes.   



Indústria (ABIA) 
propõe novo 
modelo de 
rotulagem 

nutricional dos 
alimentos 

 A proposta é de um modelo frontal, com base indicativa 

por porção, onde os ícones de sódio, açúcares totais e 

gordura saturada ganham cores de entendimento 

universal. 

http://www.nutrinews.com.br/alimentacao/alimentos-bebidas/industria-propoe-

novo-modelo-de-rotulagem-nutricional-dos-alimentos/#prettyPhoto 



Rótulo tipo 
semáforo 





Pesquisa 
 





Obrigada! 
Gracias! 


